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Associação Paraolímpica de Campinas (APC) 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária  

Edital de Convocação 

Campinas, 11 de Abril de 2023. 

O presidente, Luiz Seabra Junior, da Associação Paraolímpica de Campinas (APC) atendendo as determinações 

do Estatuto Social, especialmente os artigos 22; 26 inciso I e III, convoca todos os associados para participarem 

da Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada: Data/horário: dia 30 de Maio de 2023, às 19:30 horas. 

Local: Sistema remoto de videoconferência, observando as previsões do artigo 5º da Lei Federal n.º 14.010 de 

10 de junho de 2020. 

Plataforma Google Meet          Link: https://meet.google.com/xqc-ozan-yvk 

Os assuntos da pauta da Assembleia Geral Ordinária serão as seguintes: 

I- Aprovação de contas do exercício 2022; 

II- Eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para o quadriênio 2023/2027; 

III- Eleição do Presidente do Conselho Fiscal para o quadriênio 2023/2027; 

IV- Posse e Pronunciamento da nova Diretoria Executiva. 

E também atendendo as determinações do Estatuto Social, especialmente os artigos 23; 26 inciso IV, convoca 

todos os associados para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada: Data/horário: dia 30 

de Maio de 2023, às 20:30 horas. 

Local: Sistema remoto de videoconferência, observando as previsões do artigo 5º da Lei Federal n.º 14.010 de 

10 de junho de 2020. 

Plataforma Google Meet          Link: https://meet.google.com/agr-qzrj-fyb 

Os assuntos da pauta da Assembleia Geral Extraordinária serão as seguintes: 

I- Alteração do Estatuto Social; 

II- Eleição da Comissão de Atletas; 

III- Eleição do Presidente da Comissão de Atletas; 

IV- Aprovação de membros do Conselho Consultivo; 

V- Eleição do Presidente do Conselho Consultivo. 

O quorum para a instalação da Assembleia Geral Ordinária será de, no mínimo, 50% mais um dos associados 

que estejam cadastrados, em primeira convocação e em segunda convocação com qualquer número de 

associados, para a mesma data e local, meia hora depois.  

                                          Cordialmente, 

 

Luiz Seabra Junior - Presidente 
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